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CONTRATO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 1833/2024-FHE 
 

CONTRATO DE OBRAS E SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA, SOB O REGIME DE 

EMPREITADA GLOBAL DE MATERIAL E MÃO 

DE OBRA, CELEBRADO ENTRE A FUNDAÇÃO 

HABITACIONAL DO EXÉRCITO - FHE E A 

AGRADA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - 

ME, PARA OS SERVIÇOS DE REFORMA E 

IMPLANTAÇÃO DA AGÊNCIA FORTALEZA 

(AGFOR).  

 

A FUNDAÇÃO HABITACIONAL DO EXÉRCITO-FHE, doravante denominada FHE, é uma entidade dotada 

de personalidade jurídica de direito privado, criada pela Lei nº 6.855, de 1980, sem fins lucrativos, com 

autonomia administrativa, integrante do Sistema Financeiro de Habitação, sediada na Avenida Duque de 

Caxias s/nº, Setor Militar Urbano (SMU), em Brasília/DF - CEP 70.630-902, inscrita no CNPJ sob o nº 

00.643.742/0001-35, CF/DF nº 07.483.284/001-05, neste ato, representada por seu Diretor 

Administrativo, na forma autorizada pela Procuração de 31/5/2023, lavrada pelo Cartório do 3º Ofício de 

Notas e Protesto de Títulos de Brasília, Livro 3206, fls. 094, Sr. JORGE CARDOSO MARTINS, CPF nº 

366.951.819-34, residente e domiciliado em Brasília/DF, doravante denominada CONTRATANTE, e a 

AGRADA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME, sediada na Rua do Rosário, nº 77, Sala 203, Centro, 

Fortaleza/CE, CEP: 60.055-090, inscrita no CNPJ n.º 12.290.912/0001-24, Inscrição Municipal nº 209891-

1, neste ato, representada por seus sócios, conforme 15º Aditivo ao Contrato Social Consolidado, de 

1º/10/2023, Sr. GERALDO HENRIQUE ARAÚJO, CPF n.º 227.241.411-72, e a Sra. HUBIRACI DE OLIVEIRA 

MENDES, CPF n.º 371.624.111-34, residentes e domiciliados em Fortaleza/CE, doravante denominada 

CONTRATADA, têm justo e avençado um contrato de prestação de serviços de engenharia, conforme 

Licitação nº 861/2023 de 23/11/2023, na forma eletrônica, na modalidade concorrência, em 

conformidade com a Lei nº 14.133, de 2021 e Proposta Comercial da CONTRATADA de 14/12/2023, 

partes integrantes deste contrato, que será regido pelas cláusulas seguintes: 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. O objeto deste contrato é a contratação de empresa de engenharia, sob o regime de 

empreitada global, para a execução dos serviços de reforma na Agência Fortaleza (AGFOR), localizada na 

Avenida Luciano Carneiro, nº 1110 (Próximo ao 52º Centro de Telemática – 52º CT), Parreão, 

Fortaleza/CE, com área de aproximadamente 150m² e da implantação do Escritório de atendimento 

Provisório, localizado na avenida Luciano Carneiro, nº 721 A, Bairro Fátima, Fortaleza/CE, com área de 

aproximadamente 92m², conforme condições estatuídas no EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 861/2023 – FHE 

para Obras e Serviços de Engenharia. 

1.2. Serão de responsabilidade da CONTRATADA, os pagamentos de todas as despesas (taxas, 

emolumentos, etc.) para a obtenção, renovação ou transferência, junto aos órgãos competentes, de 

licenças prévia, de instalação, de operação ou outras de qualquer natureza, alvarás e demais documentos 

necessários à instalação do canteiro e à execução do empreendimento, devendo manter todas as licenças 

necessárias à obra em vigor.  
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1.3. Caberá, ainda, à CONTRATADA, a adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às 

precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente, observando o disposto na legislação 

federal, estadual e municipal em vigor, respondendo diretamente, independentemente de culpa, 

perante os órgãos e representantes do Poder Público por eventuais danos ao meio ambiente causados 

por ação ou omissão sua, de seus empregados, sócios, não-sócios, prestadores de serviços, prepostos e 

subcontratados. 

1.4. A CONTRATADA promoverá a limpeza do local onde será executada a obra, removendo e 

transportando, às suas expensas, todo o entulho para local apropriado, autorizado pelos órgãos 

competentes. 

1.5. Por determinação da CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos de serviços, que se fizerem necessários à execução das obras, de 

até 50% (cinquenta por cento) do valor inicial do contrato de obra, sendo firmados, para isso, 

aditamentos a este, prevalecendo, obrigatoriamente, os preços unitários do orçamento, constante da 

proposta da licitante contratada. Nos casos em que os preços unitários das obras e serviços acrescidos 

não constarem do orçamento constante da proposta, serão considerados como referência aqueles 

constantes da Tabela PINI regional, com justificativas das possíveis divergências, e estes deverão ser 

submetidos à prévia aprovação da CONTRATANTE. Em qualquer hipótese, a CONTRATANTE só aditará 

este contrato, autorizando a variação do volume das obras e serviços, após a análise dos respectivos 

efeitos de custo e da real necessidade técnica dos mesmos. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

2.1. O valor global do presente contrato é de R$ 343.939,13 (trezentos e quarenta e três mil, 

novecentos e trinta e nove reais e treze centavos). 

2.2. A CONTRATANTE utilizará recursos próprios para o pagamento dos serviços, com o Centro de 

Custo GEREN e a seguinte classificação orçamentária 222101000250001 - EDIFICAÇÕES - OBRAS. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO 

3.1. O prazo global para a execução dos serviços é de 5 (cinco) meses, contados a partir da data da 

Ordem de Serviço, ressalvadas as seguintes hipóteses: 

3.1.1. alteração de projetos, que acarrete acréscimo no prazo de execução dos serviços; 

3.1.2. interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho, por solicitação da 

CONTRATANTE; e 

3.1.3. aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, devidamente autorizado pela 

CONTRATANTE, conforme item 1.5 deste Instrumento. 

3.2. A CONTRATADA só poderá suspender as obras, sem que isso configure atraso, na ocorrência de 

dificuldades imprevisíveis de execução, enquadradas nos incisos II e III do artigo 625 do Código Civil 

Brasileiro. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. Para a execução da obra, a CONTRATADA deverá ter em seu quadro permanente, em regime 

de dedicação exclusiva, no mínimo um engenheiro civil residente, mestre de obras e encarregados gerais, 

todos com experiência em obras prediais, devidamente comprovada por currículo, bem como os demais 

profissionais de engenharia necessários ao desenvolvimento dos serviços contratados, assim como os 
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profissionais previstos em leis pertinentes. O quadro deverá ser dimensionado de acordo com a 

complexidade da obra. 

4.2. O(s) profissional(is) detentor(es) do(s) atestado(s) apresentado(s) que comprovou(ram) a 

capacidade técnica para execução dos serviços na licitação, deverá(ão) ser necessariamente o(s) 

engenheiro(s) residente(s). 

4.3. A substituição de qualquer profissional especializado, integrante do seu quadro permanente, 

durante a execução da obra, só poderá ser efetuada por profissional com capacitação técnica equivalente 

ou superior, e com a prévia e expressa anuência da CONTRATANTE. 

4.4. Caberá à CONTRATADA fornecer e conservar os equipamentos mecânicos e o ferramental 

necessário, assim como contratar mão de obra idônea, de modo a reunir permanentemente em serviço 

uma equipe homogênea e suficiente de operários, mestres e encarregados, que assegurem um 

desenvolvimento satisfatório à obra, bem como obter os materiais necessários, com a antecedência 

adequada e em quantidades suficientes, para sua conclusão no prazo fixado. 

4.5. A mão de obra a empregar será sempre de inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo 

ser de primeira qualidade, capaz de executar acabamentos esmerados, de acordo com a boa técnica e de 

pleno acordo com as especificações e projetos. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – DO SEGURO 

5.1. A CONTRATADA obriga-se a fazer, em seguradora idônea, a partir da assinatura da Ordem de 

Serviço, Seguro Contra Riscos de Engenharia, cobrindo incêndio, responsabilidade civil contra terceiros, 

danos físicos e acidentes pessoais coletivos com vigência até a data de recebimento provisório, o qual 

deverá cobrir eventuais prejuízos de origem súbita e imprevista por qualquer causa, inclusive as avarias 

causadas por erros de projetos, desentulho e despesas extraordinárias. 

5.2. Em caso de sinistros não cobertos pelo seguro contratado, a CONTRATADA responderá pelos 

danos e prejuízos que causar à CONTRATANTE, propriedade ou posse de terceiros, em decorrência da 

execução do serviço. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

6.1. A CONTRATADA obriga-se a apresentar, até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, a 

seguinte documentação: 

6.1.1. Anotação de Responsabilidade Técnica (ART); 

6.1.2. Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Obras (CNO);  

6.1.3. Protocolo de solicitação ou contratação do Seguro contra Riscos de Engenharia, e 

6.1.4. Composição detalhada dos preços unitários, em duas casas decimais, (incluindo mão de obra, 

custo de todo material utilizado e BDI).  

6.2. A CONTRATADA obriga-se a apresentar, até 30 (trinta) dias após o início da obra definido na 

ordem de serviço, a seguinte documentação: 

6.2.1. Cronograma Físico-Financeiro, com a indicação dos serviços pertencentes ao caminho crítico 

da obra e Tabela de Medições;  

6.2.2. Registro do CREA/CE, caso essa empresa tenha sede em outra unidade da Federação; e 

6.2.3. Termo de Abertura do Livro de Ordem. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA FORMA DE PAGAMENTO  

7.1. O pagamento dos serviços, objeto deste contrato, será efetuado pela CONTRATANTE, em 

parcelas mensais, após a execução dos percentuais definidos no Cronograma Físico-financeiro, 

apresentado em conformidade com o Edital nº 861/2023, que faz parte integrante do presente contrato. 

A CONTRATADA emitirá uma nota fiscal para cada parcela, a qual será devidamente atestada pela 

fiscalização, comprovando assim a execução e a conclusão dos percentuais dos serviços medidos. 

7.1.1. O Cronograma Físico-financeiro é dividido em meses, cada mês possui um conjunto de etapas 

de serviços a serem executados. Serão medidas apenas as etapas dos serviços que forem executados por 

completo, conforme previsto. 

7.1.2. O Cronograma Físico-financeiro poderá vir a sofrer ajustes pelas partes após o início dos 

serviços para refletir as condições reais. 

7.2. Será retido 5% (cinco por cento) sobre o valor de cada nota fiscal, na data do seu respectivo 

pagamento. 

7.3. Os valores retidos serão devolvidos à CONTRATADA, corrigidos pela remuneração da Poupança, 

desde a data do pagamento da Nota Fiscal até a data de assinatura do Termo de Recebimento e Aceitação 

Definitiva dos Serviços.  

7.4. Do valor a ser devolvido, a CONTRATANTE descontará as importâncias utilizadas para corrigir 

eventuais defeitos ou imperfeições, verificados na execução dos serviços, decorrentes de culpa ou 

imperícia da CONTRATADA. 

7.5. A devolução ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data de entrada do Termo 

de Recebimento e Aceitação Definitiva no protocolo da sede da CONTRATANTE, em Brasília/DF. 

7.6. Os dados da CONTRATANTE, a serem preenchidos nas notas fiscais, serão os abaixo 

discriminados: 

NOME: FUNDAÇÃO HABITACIONAL DO EXÉRCITO – FHE 

ENDEREÇO: Avenida Luciano Carneiro nº 1110, Fátima 

CIDADE: Fortaleza/CE 

CEP: 60.411-205 

CNPJ: 00.643.742/0008-01 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 252451-1 

7.7. Por ocasião do pagamento das notas fiscais, a FHE efetuará as retenções previstas na Lei nº 

9.430, de 1996 (referentes a IR, CSLL, PIS e COFINS), na Lei nº 9.711, de 1998 (referente ao INSS) e na 

legislação municipal, segundo os percentuais constantes do quadro abaixo, ou de acordo com as 

alterações supervenientes da legislação tributária: 

IR CSLL COFINS PIS/PASEP Total 

1,2% 1,0% 3,0% 0,65% 5,85% 

INSS 

11% sobre o valor de mão-de-obra, informada na Nota Fiscal. (*) 

ISS  

Conforme legislação municipal  
Obs: *Caso a CONTRATADA seja optante pela desoneração da folha de pagamento, deverá enviar declaração para que seja realizado o ajuste na 
retenção. 

7.8. A nota fiscal ou NFe/DANFE deverá ter todos os seus campos corretamente preenchidos, 

devendo a CONTRATADA detalhar, no campo de discriminação dos serviços, os valores de mão de obra, 

de material utilizado e de locação de equipamentos, separadamente, quando o caso. 
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7.9. Será retido 11% (onze por cento) sobre o valor total da nota fiscal, se a CONTRATADA deixar de 

informar na nota fiscal ou NFe/DANFE os valores de mão de obra, de materiais aplicados e de locação de 

equipamentos, separadamente. 

7.10. A FHE recolherá o valor correspondente ao INSS diretamente ao número do CNO – Cadastro 

Nacional de Obras, sobre o valor de mão de obra informada na respectiva nota fiscal. 

7.11. A liberação do pagamento da primeira medição da obra, definida no cronograma físico-

financeiro, ficará condicionada a apresentação, à CONTRATANTE, por parte da CONTRATADA, de: 

7.11.1. comprovante de inscrição e de situação cadastral no CNO – Cadastro Nacional de Obras; 

7.11.2. uma via da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART ou do Registro de Responsabilidade 

Técnica - RRT da execução dos serviços, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do 

Distrito Federal ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo;  

7.11.3. folhas do livro de ordem originais, em 3 (três) vias assinadas, sendo uma via para a 

CONTRATANTE, uma via para a CONTRATADA e a outra via para a obra, atualizadas até a data da medição; 

7.11.4. apólice do Seguro Contra Riscos de Engenharia, cobrindo incêndio, responsabilidade civil contra 

terceiros, danos físicos e Acidentes Pessoais Coletivos relativo à obra objeto deste contrato, em que 

deverá figurar a CONTRATANTE como segurada e a CONTRATADA como estipulante; 

7.11.5. instalação, no canteiro da obra, da placa da FHE e das demais placas exigidas pelos órgãos 

competentes; 

7.11.6. regularidade com os tributos federais por meio das Certidão Negativa de Débitos perante a 

Fazenda Federal; 

7.11.7. regularidade com os tributos municipais por meio da Certidão Negativa de Débitos perante a 

Fazenda Municipal; 

7.11.8. Certidão Negativa de Débitos – INSS; 

7.11.9. Certificado de Regularidade de Situação – CRF/FGTS; 

7.11.10. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

7.11.11. As certidões dos itens 7.11.6. a 7.11.10. poderão ser substituídas pelo Certificado de Registro 

Cadastral do SICAF desde que indique situação de regularidade fiscal. 

7.11.12. apresentar as cópias dos documentos abaixo indicados:  

7.11.12.1. cópia da Convenção Coletiva de Trabalho da categoria vigente ou documento equivalente, 

relativo à categoria profissional abrangida no contrato; 

7.11.12.2. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do 

posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 

(CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

7.11.12.3. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 

responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela 

contratada; 

7.11.12.4. exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 

7.11.12.5. declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 

trabalhistas e sociais decorrentes do contrato (Portaria nº 409, de 21 de dezembro de 2016); 
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7.11.12.6. Os documentos dos itens 7.11.12.3 a 7.11.12.5 deverão ser apresentados para cada novo 

empregado que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de 

empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda 

a documentação pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando do 

encerramento do contrato administrativo; 

7.12. Para os pagamentos das demais medições da obra será exigida a apresentação de: 

7.12.1. folhas do livro de ordem originais, em 3 (três) vias assinadas, sendo uma via para a 

CONTRATANTE, uma via para a CONTRATADA e a outra via para a obra, atualizadas até a data da medição; 

7.12.2. apólice e os comprovantes de pagamentos das parcelas do seguro contra riscos de engenharia;  

7.12.3. cópia do comprovante de pagamento do valor integral ou das parcelas da Taxa de Execução de 

Obras ou taxa similar, em caso de exigência feita pela municipalidade ou por outro órgão competente;  

7.12.4. cópia do comprovante de pagamento da contribuição previdenciária e do recolhimento do FGTS 

do mês anterior, relativos aos empregados contratados para as obras objeto deste contrato;  

7.12.5. regularidade com os tributos federais por meio das Certidões Negativas de Débitos perante a 

Fazenda Federal; 

7.12.6. regularidade com os tributos municipais por meio da Certidão Negativa de Débitos perante a 

Fazenda Municipal; 

7.12.7. Certidão Negativa de Débitos – INSS; 

7.12.8. Certificado de Regularidade de Situação – CRF/FGTS; 

7.12.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

7.12.10. As certidões dos itens 7.12.5. a 7.12.9. poderão ser substituídas pelo Certificado de Registro 

Cadastral do SICAF desde que indique situação de regularidade fiscal. 

7.12.11. a CONTRATANTE solicitará para a CONTRATADA a comprovação mensal, por amostragem, do 

cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos 

empregados da CONTRATADA que efetivamente participarem da execução do contrato, em especial, 

quanto: 

7.12.11.1. o pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo 

terceiro salário; 

7.12.11.2. à concessão de férias remuneradas e pagamento do respectivo adicional; 

7.12.11.3. à concessão do auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido; 

7.12.11.4. aos depósitos do FGTS; e  

7.12.11.5. ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até 

a data da extinção do contrato. 

7.12.12. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 

de que trata o item 7.12.11, a CONTRATANTE comunicará o fato à CONTRATADA e reterá o pagamento 

da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

7.12.13. Não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA no prazo de 15 (quinze) 

dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da 

CONTRATADA que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato. 

7.13. O NFe/DANFE deverá ser enviado para o endereço: pagamento.gecoc@fhe.org.br. 

mailto:pagamento.gecoc@fhe.org.br
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7.14. O pagamento das notas fiscais (NFe/DANFE), desde que corretamente preenchidas, será 

efetuado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, mediante o atesto da fiscalização na nota fiscal a ser 

recebida com 10 (dez) dias úteis de antecedência ao vencimento, contados da data de entrada destas no 

protocolo da sede da FHE, em Brasília/DF. 

7.15. Para que o pagamento seja realizado por meio de depósito bancário, as informações abaixo 

devem estar atualizadas, vinculadas ao CNPJ da CONTRATADA, ou de alguma de suas filiais, desde que 

devidamente registrado na Nota Fiscal. 

NOME DO FAVORECIDO - AGRADA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME 
CNPJ – 12.290.912/0001-24 
NÚMERO DO BANCO – 237 
NOME DO BANCO - BRADESCO S.A. 
NÚMERO DA AGÊNCIA BANCÁRIA – 3456-8 
NÚMERO DA CONTA CORRENTE – 84981-2 
MODALIDADE DE CONTA – CONTA CORRENTE 

7.16. Na hipótese de devolução do pagamento pelo sistema bancário em virtude de divergências nas 

informações cadastrais oriundas da CONTRATADA, a CONRATANTE fica autorizada a descontar o valor 

correspondente a tarifa bancária resultante da nova transação para quitação das obrigações contratadas. 

7.17. A Nota Fiscal irregularmente preenchida deverá ser cancelada pela CONTRATADA, após a 

comunicação da CONTRATANTE. Será contado novo prazo para o efetivo pagamento, após a entrega da 

nota fiscal devidamente corrigida. A devolução da nota fiscal não servirá de pretexto à suspensão dos 

serviços, do pagamento devido a empregados ou à inadimplência de qualquer obrigação financeira 

decorrente da execução do contrato ou mesmo ao descumprimento de quaisquer cláusulas contratuais. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE 

8.1. No caso de reajuste, as parcelas do Cronograma Físico-financeiro, correspondentes às etapas 

de obra cujas conclusões foram definidas para após o 12º (décimo segundo) mês, contado a partir da 

data do orçamento estimado pela CONTRATANTE, estarão sujeitas ao reajustamento para mais ou para 

menos.  

8.2. Para correção monetária do reajustamento do contrato, será aplicado o Índice Nacional da 

Construção Civil – INCC ou outro que porventura venha a substituí-lo, em caso de sua supressão, 

tomando-se como Io agosto/2023) o índice do mês de elaboração do orçamento estimado pela 

CONTRATANTE e como Ii agosto/2024) o índice do 13º (décimo terceiro) mês contado, também, do mês 

de elaboração do orçamento estimado pela CONTRATANTE e assim sucessivamente para os próximos 

períodos de reajustes.  

8.3. Os valores referentes às etapas de obra, cujas conclusões estiverem definidas no Cronograma 

Físico-financeiro para o primeiro ano, a contar da data do orçamento estimado pela CONTRATANTE, não 

estarão sujeitos ao reajustamento.  

8.4. Os valores das etapas concluídas após o décimo segundo mês, a contar da data do orçamento 

estimado pela CONTRATANTE, serão reajustados pelo índice único, estipulado no item 8.2.  

8.4.1. Não será aplicado qualquer reajustamento às parcelas cujas execuções, definidas no 

Cronograma Físico-financeiro para o primeiro ano da data do orçamento estimado pela CONTRATANTE, 

tenham sido concluídas somente no decorrer do segundo ano.  

8.4.2. Em casos de obras com duração maior que 24 (vinte e quatro) meses, também não terão direito 

aos reajustes as parcelas previstas num período, conforme o Cronograma Físico-Financeiro, e executadas 
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em outro, quando a CONTRATADA for responsável pelo atraso. 

8.5. No caso de os valores unitários dos serviços de manutenção predial corretiva serem baseados 

nas tabelas do SINAPI, esses serão baseados em suas respectivas tabelas de referência uma vez que essas 

tabelas são reajustadas periodicamente.  

8.6. Para a celebração de termos aditivos ao contrato, quando forem usadas referências com datas 

diferentes da proposta de preços original, os reajustes desses serviços serão calculados com base nas 

datas das referências adotadas para os termos aditivos. O reajustamento dos preços dos serviços objeto 

dos aditamentos, quando forem usadas referências com datas diferentes da proposta de preços original, 

será calculado com base nessas novas datas. 

8.7. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA, que deverá apresentar o 

pedido juntamente com as notas fiscais apartadas da parcela principal e deverão estar acompanhadas da 

respectiva memória de cálculo. A exatidão dos cálculos e execução dos percentuais dos serviços 

reajustados serão verificados e atestados pela fiscalização da CONTRATANTE. 

8.8. Caso a contratada não solicite tempestivamente o reajustamento e prorrogue o contrato sem 

pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito. 

8.9. Também ocorrerá a preclusão do direito de reajustamento se o pedido for formulado depois 

de extinto o contrato. 

8.10. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito da 

CONTRATADA, nos termos do primeiro item desta cláusula. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DA MÃO DE OBRA 

9.1. A CONTRATADA será responsável pela contratação de todo o pessoal necessário à execução da 

obra e serviços, objeto deste contrato, bem como pelo cumprimento das Leis Trabalhistas, de Previdência 

Social, da legislação vigente sobre saúde, higiene e segurança do trabalho e da convenção coletiva de 

trabalho da categoria. 

9.1.1. Todas as despesas provenientes de Leis Trabalhistas e de Previdência Social e da legislação 

vigente sobre saúde, higiene e segurança do trabalho são de responsabilidade exclusiva da 

CONTRATADA, devendo a mesma já ter feito essa previsão em sua proposta de preços, não cabendo 

nenhum pagamento adicional da CONTRATANTE por isso. 

9.2. A CONTRATADA não poderá designar, para a prestação dos serviços objeto deste certame, 

familiar de dirigente ou de empregado da CONTRATANTE ou da Associação de Poupança e Empréstimo 

POUPEX que exerça, nestas Instituições, cargo em comissão ou função de confiança. 

9.3. Considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por 

consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau. 

9.4. Com o objetivo de evitar pleito na Justiça do Trabalho em desfavor da CONTRATANTE, por parte 

dos empregados integrantes do quadro de pessoal da CONTRATADA, ou dos que eventualmente venham 

a trabalhar nas obras objeto deste contrato, os serviços a serem executados deverão ser contratados 

com empresa e os respectivos contratos deverão conter uma cláusula na qual fique expressamente 

declarada a inexistência de qualquer vínculo, inclusive empregatício, dos operários com a CONTRATANTE. 

9.5. A CONTRATADA deverá:  

9.5.1. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 

em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
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9.5.2. manter seus funcionários devidamente uniformizados e identificados durante a execução dos 

serviços contratados; 

9.5.3. utilizar, na execução do objeto do contrato, somente pessoal em situação trabalhista, 

previdenciária e securitária regulares, bem como observar as normas que dispõem sobre segurança e 

medicina do trabalho, assim como as de boa conduta profissional, quando nas propriedades da 

CONTRATANTE; 

9.5.4. apresentar, quando solicitado pela CONTRATANTE, atestado de antecedentes criminais e 

distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas obras; 

9.5.5. atender às solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste instrumento contratual; 

9.5.6. não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.6. É responsabilidade da CONTRATADA fornecer e assegurar a utilização dos EPI (Equipamento de 

Proteção Individual) e EPC (Equipamento de Proteção Coletiva), necessários à proteção da integridade 

física dos trabalhadores, e certificar-se de que todos os empregados que estejam alocados na execução 

do empreendimento possuem formação básica em Segurança do Trabalho. A CONTRATANTE poderá 

paralisar os serviços, enquanto tais empregados não estiverem protegidos. O ônus de paralisação correrá 

por conta da CONTRATADA, mantendo-se inalterados os prazos contratuais. 

9.7. Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA a responsabilidade por quaisquer acidentes de 

trabalho em função dos serviços contratados (ainda que resultantes de caso fortuito ou por qualquer 

causa), bem como pelas indenizações que possam vir a ser devidas a terceiros por fatos oriundos da 

execução dos serviços e/ou de ações ou omissões da contratada, ainda que ocorram em via pública. 

9.8. A CONTRATADA é, para todos os fins e efeitos jurídicos, única e exclusiva responsável por seus 

empregados, prepostos e/ou prestadores de serviços, afastada a CONTRATANTE, em todas as hipóteses, 

de qualquer responsabilidade fiscal, trabalhista, civil, penal, administrativa e previdenciária pelos 

contratos firmados. 

9.9. Desde já, a contratada obriga-se a excluir a CONTRATANTE de toda demanda judicial promovida 

por empregado e/ou contratado para prestação de serviços objeto deste certame, isentando a 

CONTRATANTE de todo e qualquer ônus, responsabilidade e/ou vínculo para com estes. 

9.10. Caso seja mantida a presença da CONTRATANTE em eventuais reclamações trabalhistas ou 

quaisquer outras ações, administrativas ou judiciais, que tenham como fundamento matérias reguladas 

na legislação já referida, a contratada obriga-se, desde logo e sem qualquer discussão, a ressarcir a 

CONTRATANTE de todos os valores despendidos e de adiantar pagamentos a serem efetuados em razão 

de eventuais condenações, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da solicitação nesse sentido, 

sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação ou do valor efetivamente pago, 

em conformidade com o art. 408 do Código Civil. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBEMPREITADA 

10.1. É vedada a subempreitada integral da obra contratada. 

10.2. A subempreitada parcial da obra que, pelo grau de especialização do serviço requeira o 

concurso de firmas ou profissionais especialmente habilitados, deverá ser submetida à prévia e expressa 



 

Contrato nº 1833  10 de 22 

 

anuência da CONTRATANTE. 

10.3. A CONTRATADA continuará respondendo, direta e exclusivamente, pela obra e serviços 

realizados por eventuais subempreiteiros, não podendo transferir a responsabilidade pelas obrigações a 

ela contratualmente atribuídas. 

10.4. Não poderá ser subcontratada empresa que tenha participado da Licitação nº 861/2023. 

10.5. A subcontratada deverá apresentar, quando solicitado pela fiscalização da CONTRATANTE, os 

seguintes documentos: 

10.5.1. as cópias dos documentos dos itens 7.11.6. a 7.11.10. até a primeira medição, para as demais 

medições a CONTRATANTE exigirá, também, o item 7.12. e seus subitens, no que couber; 

10.5.2. atestado de capacidade técnica, referente ao item 21.5. do Edital de Licitação nº 861/2023.  

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

11.1. Além das demais atribuições previstas neste contrato, competirá à CONTRATADA: 

11.1.1. credenciar, por escrito, o(s) representante(s) que será(ão) o(s) seu(s) interlocutor(es), no que 

diz respeito à execução do presente contrato; 

11.1.2. reparar, refazer, corrigir, remover/reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pela Fiscalização da CONTRATANTE, os serviços efetuados em que se verificarem 

incorreções; 

11.1.3. manter o supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de 

representante ou preposto, para tratar junto a fiscalização da CONTRATANTE sobre assuntos 

relacionados à execução dos mesmos; 

11.1.4. realizar os serviços de acordo com as normas de segurança vigentes, utilizando equipamentos 

de proteção individual (EPI’s) e coletiva necessários, ficando sob total reponsabilidade da CONTRATADA 

a ocorrência de qualquer acidente que venha vitimar seus empregados, em decorrência do objeto 

contratado; 

11.1.5. comunicar à fiscalização da CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

11.1.6. submeter previamente e por escrito à fiscalização da CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que divirjam das especificações e de projeto; 

11.1.7. executar os trabalhos de acordo com a melhor técnica aplicável, com zelo e diligência, e manter 

as áreas de trabalho continuamente limpas e desimpedidas, observando o disposto na legislação e 

normas relativas à proteção ambiental; 

11.1.8. executar os serviços conforme especificações contidas nos projetos e caderno de especificações 

e de sua proposta, com a alocação da mão-de-obra necessária ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, que 

possibilitem imprimir andamento aos trabalhos, suficiente para conclusão no prazo contratado; 

11.1.9. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a CONTRATANTE 

autorizada a descontar da garantia prestada (retenção), exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à 

CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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11.1.10. responsabilizar-se pela solidez e segurança do trabalho, assim em razão dos materiais, como do 

solo, de acordo com o artigo 618 do Código Civil; 

11.1.11. manter preposto, engenheiro civil ou arquiteto, aceito pela CONTRATANTE, no local da obra, 

para representá-la na execução do contrato; 

11.1.12. providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade 

Técnica (ART/RRT de execução da obra) referente ao objeto do contrato e as especialidades relacionadas, 

nos termos das normas vigentes (Leis n. 6.496, de 1977 e 12.378, de 2010); 

11.1.13. refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 

instrumento contratual, no Projeto Executivo e nos seus anexos, bem como substituir aqueles realizados 

com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data de 

emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 

11.1.14. realizar, conforme o caso e solicitado pela fiscalização da CONTRATANTE, sob suas custas, os 

testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e 

equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto no Projeto 

Executivo/Básico e demais documentos anexos; 

11.1.15. preencher o Diário de Obra, pelo Engenheiro responsável técnico credenciado, com as 

informações sobre o andamento dos serviços, tais como, número de funcionários, de equipamentos, 

condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros 

fatos relacionados a situação das atividades, encaminhando diariamente à Fiscalização da 

CONTRATANTE; 

11.1.16. não realizar nenhuma modificação no projeto durante a execução da obra, antes da 

correspondente autorização formal da CONTRATANTE, sob pena de não pagamento; 

11.1.17. exercer meticulosa coordenação e controle dos materiais e dos serviços contratados, 

permitindo à fiscalização da CONTRATANTE o acesso a todas as partes da obra; 

11.1.18. fornecer, sempre que solicitadas pela CONTRATANTE, amostras de material a ser utilizado na 

execução da obra, devendo se responsabilizar pela substituição de materiais que não estejam de acordo 

com os padrões de qualidade e durabilidade necessários, sem qualquer custo adicional para a 

CONTRATANTE; 

11.1.19. responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções 

para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e à terceiros, observando o disposto na legislação 

federal, estadual e municipal em vigor, respondendo diretamente, independentemente de culpa, 

perante os órgãos do Poder Público e à terceiros por eventuais danos ao meio ambiente causados por 

ação ou omissão sua, de seus empregados, sócios, não-sócios, prepostos, prestadores de serviço e 

subcontratados;  

11.1.20. não se pronunciar em nome da CONTRATANTE, inclusive junto a órgãos de imprensa, sobre 

quaisquer assuntos relativos às atividades da CONTRATANTE; 

11.1.21. guardar sigilo absoluto quanto a quaisquer informações obtidas da CONTRATANTE em 

decorrência do presente contrato, bem como não divulgar ou reproduzir quaisquer documentos, 

instrumentos normativos e materiais encaminhados pela CONTRATANTE; e 

11.1.22. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

12.1.1. credenciar, por escrito, o(s) representante(s) que será(ão) o(s) seu(s) interlocutor(es), no que 

diz respeito à execução do presente contrato; 

12.1.2. efetuar os pagamentos das etapas dos serviços, observadas as disposições do contrato; 

12.1.3. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

12.1.4. notificar à CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, determinando sua regularização e fixando prazo para a sua correção; 

12.1.5. acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do objeto contratado, bem como atestar as notas 

fiscais/faturas para liberação do pagamento; 

12.1.6. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

e 

12.1.7. cumprir suas obrigações contratuais, que constituam pré-requisitos para as atividades da 

CONTRATADA, de modo a evitar atrasos na execução contratual. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DÚVIDAS TÉCNICAS 

13.1. Todas as dúvidas existentes quanto aos elementos técnicos deverão ser sanadas junto à 

CONTRATANTE, por escrito, tempestivamente, cabendo à CONTRATADA aguardar a deliberação a 

respeito para prosseguir nas atividades daí decorrentes, sendo que o atraso, por acaso ocorrido, 

provocado pela demora na resposta dessas dúvidas, poderá acarretar prorrogação do prazo previsto na 

Cláusula Terceira, mediante entendimentos a serem oportunamente efetuados entre as partes. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO 

14.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelos seguintes representantes, abaixo 

CREDENCIADOS: 

CONTRATANTE 

Gestor do contrato: 

Nome: José Ricardo Pontes Santos – CPF: 420.880.114-04 – UTA: GEREN - Telefone: (61) 3314-7932 – CREA: 29214/D-BA 

 

Fiscal do Contrato: 

Nome: Geraldo Magela Franciso – CPF: 622.683.257-68 – UTA: GEREN - Telefone: (61) 3314-7911 – CREA: 6085/D-AC 

 

CONTRATADA 

Preposto e Responsável Técnico: 

Nome: Danielle Alexandre Carneiro – CPF: 924.099.973-68 –Telefone: (85) 99788-8934 – CREA: 061162141-0/D-CE 
E-mail: daniellecarneiro@maisservicos.com.br 

 

14.1.1. As alterações dos representantes acima nomeados como Gestores, Fiscais, Prepostos e 

Responsáveis Técnicos, poderão ser realizadas por meio de simples APOSTILAMENTO, sendo 

estabelecido novo CREDENCIAMENTO. 

14.2. A CONTRATANTE exercerá, sem prejuízo ou dispensa da supervisão e gerenciamento da 

CONTRATADA, ampla supervisão, controle e fiscalização sobre a execução dos serviços, por intermédio 

de equipe própria devidamente credenciada, ou empresa contratada, que atuará na fiscalização de todas 

mailto:daniellecarneiro@maisservicos.com.br
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as etapas da execução das obras e serviços, obrigando-se a CONTRATADA a facilitar, sem restrições, a 

ação desses agentes. 

14.3. A ação prevista no item 14.2 deste instrumento, será preventiva, sem interferência na 

metodologia de trabalho da CONTRATADA e, em absoluto, não gerará responsabilidade para a 

CONTRATANTE pela execução das obras e serviços, como também não excluirá nem reduzirá as 

responsabilidades da CONTRATADA pela execução das obras e serviços. 

14.4. A fiscalização da CONTRATANTE deverá: 

14.4.1. exigir que a CONTRATADA exclua da equipe, designada para a realização dos serviços, qualquer 

pessoa por ela empregada ou empregado da subcontratada que, a critério da CONTRATANTE, comporte-

se de maneira indevida, atue com negligência, imprudência, imperícia ou incompetência no desempenho 

de suas atribuições ou, ainda, persista numa conduta prejudicial à saúde, à segurança ou ao ambiente no 

local da execução das obras e serviços, ou, ainda, de qualquer forma venha prejudicar o andamento 

normal da execução da obra, a imagem da CONTRATANTE ou que prejudique a relação dessa com as 

autoridades e/ou comunidade locais, devendo a CONTRATADA providenciar a imediata substituição da 

referida pessoa; 

14.4.2. notificar a CONTRATADA sobre a utilização de equipamentos e ferramentas inadequados, ou 

processos inseguros para a realização dos serviços; 

14.4.3. recusar serviços que tenham sido realizados pela CONTRATADA em desacordo com as 

condições estabelecidas, apresentando as devidas justificativas; 

14.4.4. requerer a realização de testes de materiais, equipamentos e serviços que julgar necessários, 

principalmente quando apresentarem deficiência ou divergência em relação ao Projeto de 

Urbanismo/Paisagismo ou à especificação e normas técnicas; 

14.4.5. determinar a suspensão da execução, no todo ou em parte, quando sua realização não estiver 

de acordo com os Projetos e/ou com as normas, especificações técnicas e as demais condições 

contratuais, ou quando houver riscos à segurança de pessoas e ao meio-ambiente ou a sua realização 

possa causar prejuízos de difícil ou impossível reparação; 

14.4.6. decidir, em nome da CONTRATANTE e no limite de suas atribuições, as demais questões que 

venham a ser suscitadas quanto à execução do objeto contratado. As ações ora tratadas serão 

formalizadas pela equipe de fiscalização e supervisão por meio de relatórios, assinados pelas partes; 

14.4.7. ordenar a suspensão das obras e serviços, no caso de não ser atendida qualquer reclamação 

sobre serviços executados ou materiais postos nas obras, dentro de 48 (quarenta e oito) horas a contar 

da entrega da notificação correspondente, sem prejuízo das penalidades a que ficar sujeita a 

CONTRATADA, e sem que esta tenha direito a qualquer indenização; 

14.4.8. exigir assiduidade no preenchimento dos Livros de Ordem, bem como a manutenção da limpeza 

da obra, sendo essas obrigações indispensáveis para que sejam efetuadas as medições de serviços 

realizados, para fim de liberação dos pagamentos referentes às etapas executadas. 

14.4.9. assinar as folhas do LIVRO DE ORDEM diariamente; e 

14.4.10. utilizar o LIVRO DE ORDEM para dar respostas à CONTRATADA ou fazer comentários. 

14.5. As ações serão formalizadas pela equipe de Fiscalização e supervisão por meio de relatórios, 

assinados pelas partes. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS MODIFICAÇÕES DE PROJETO 

15.1. As propostas, eventualmente apresentadas pela CONTRATADA, para alteração nos Projetos, 

Especificações ou Detalhes de Execução, acompanhadas dos respectivos orçamentos comparativos, 

serão submetidas à CONTRATANTE, por escrito, em duas vias, não sendo permitido à CONTRATADA 

proceder a qualquer modificação antes da correspondente autorização, por parte da CONTRATANTE, 

também por escrito, sob pena de os pagamentos dos serviços, correspondentes a essas alterações, serem 

considerados indevidos. 

15.2. A alteração de Projetos, Especificações ou Detalhes de Execução pela CONTRATANTE não 

eximirá a responsabilidade técnica do(s) autor(es), proponente(s) das mencionadas alterações, por sua 

funcionalidade e segurança. 

15.3. O custo, resultante de alterações para menos, será deduzido do valor da etapa correspondente 

do Cronograma Físico-financeiro ou revertido para a execução de eventuais serviços extras ou 

complementares às obras objeto deste contrato, tudo por deliberação da CONTRATANTE. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS RESÍDUOS DA OBRA 

16.1. A CONTRATADA deverá observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos 

resíduos da construção civil estabelecidos na Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, Resolução nº 307, de 5/7/2002, do Conselho Nacional de Meio Ambiente – CONAMA, e Instrução 

Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

16.1.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas 

e procedimentos do Plano Municipal de Gestão de Resíduos da Construção Civil, ou do Plano de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso; 

16.1.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 5/7/2002, a CONTRATADA 

deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários 

da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

16.1.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou 

reciclados na forma de agregados ou encaminhados a aterro de resíduos Classe A de reservação de 

material para usos futuros; 

16.1.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou 

encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua 

utilização ou reciclagem futura; 

16.1.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 

transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas; 

16.1.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, 

transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

16.1.3. Em nenhuma hipótese a CONTRATADA poderá dispor os resíduos originários da contratação 

aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas 

protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

16.1.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Plano Municipal de Gestão de Resíduos da 

Construção Civil, ou do Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a 

CONTRATADA comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados 
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de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de 

Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR nºs 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.” 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO 

17.1. A CONTRATANTE poderá considerar o presente contrato rescindido, independentemente de 

qualquer aviso ou interpelação judicial, ou extrajudicial, além de permanecer a CONTRATADA sujeita às 

penalidades previstas em Lei, nos seguintes casos: 

17.1.1. falência, recuperação judicial ou dissolução da CONTRATADA; 

17.1.2. interrupção total dos trabalhos, pela CONTRATADA, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos 

ou intermitentes, sem motivo justificado; 

17.1.3. transferência do contrato, no todo ou em parte, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 

17.1.4. caução ou utilização do contrato para qualquer operação financeira, sem a prévia e expressa 

anuência da CONTRATANTE; 

17.1.5. subcontratação parcial, cessão ou transferência do seu objeto, sem a prévia aprovação escrita 

da CONTRATANTE; 

17.1.6. desatendimento das determinações regulares da fiscalização da CONTRATANTE; 

17.1.7. atraso sistemático na conclusão das etapas ou geral dos serviços, a não ser que o(s) atraso(s) 

seja(m) justificado(s) pelas hipóteses ressalvadas na Cláusula Terceira;  

17.1.8. deixar de preencher as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,  

17.1.9. cumprimento irregular das obrigações pactuadas ou entrega de projetos ou serviços 

considerados inadequados ou insatisfatórios pela CONTRATANTE; 

17.1.10. nos casos do não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como pelo não 

recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS), em relação aos empregados da CONTRATADA que efetivamente participarem da 

execução do contrato; e 

17.1.11. descumprimento de qualquer cláusula e/ou condição constante deste contrato ou do edital. 

17.2. Em caso de rescisão contratual, fica assegurado, à CONTRATADA, o recebimento integral do 

valor correspondente aos serviços executados até a data da rescisão, excluídos os serviços que, por 

estarem executados parcialmente, necessitem serem refeitos.  

17.3. No caso de rescisão contratual, não consensual, a parte que a motivou ficará sujeita a uma 

multa de 10% (dez por cento) do valor do presente contrato em benefício da outra parte, sem prejuízo 

das perdas e danos apuráveis em demanda judicial pertinente. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS GARANTIAS DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

18.1. Será exigida a garantia do cumprimento das obrigações contratuais, na forma do artigo 96 da 

Lei 14.133, de 2021, equivalente a 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato, em uma das 

modalidades abaixo discriminadas, a ser escolhida pela CONTRATADA, sendo esta condição para 

assinatura do contrato: 

18.1.1. caução em moeda corrente nacional ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
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autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido 

pelo Ministério da Fazenda; ou; 

18.1.2. seguro garantia; ou 

18.1.3. fiança bancária. 

18.2. A garantia de cumprimento do contrato, quando efetuada em modalidade diversa de moeda 

corrente nacional, deverá ser encaminhada para a guarda da Gerência de Compras e Contratos. 

18.3.  A modalidade seguro garantia somente será aceita se assegurar o pagamento de prejuízos 

advindos do não cumprimento do objeto contratado; de prejuízos diretos causados à FHE decorrentes 

de culpa ou dolo durante a execução do contrato, de multas moratórias e punitivas, de obrigações 

trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza não adimplidas pela contratada, relativas ao objeto 

do contrato. 

18.4. A vigência da garantia de cumprimento do contrato deverá observar a data de recebimento 

definitivo do objeto e a data de vigência contratual, a que for mais distante. Caso haja prorrogação de 

qualquer uma destas datas, a vigência da garantia também deverá ser prorrogada. 

18.5. O Atraso na apresentação da Garantia importará na aplicação de multa de:  

18.5.1. 0,07% (sete centésimos por cento) ao dia sobre o valor total do contrato, até no máximo 2% 

(dois por cento), no caso da inobservância do prazo fixado para a apresentação da garantia de execução 

do contrato.  

18.5.2. caso a garantia contratual não seja apresentada de acordo com as exigências previstas nesta 

cláusula, a CONTRATANTE reterá parte do pagamento mensal da CONTRATADA para formação de reserva 

financeira, em valor equivalente ao da regular garantia contratual, sem prejuízos das sanções cabíveis.  

18.5.3. A liberação dos valores retidos fica condicionada à execução plena do contrato ou à 

apresentação de garantia idônea por parte da CONTRATADA, nos termos dos itens 18.1.1. a 18.1.3., do 

item 18.1. 

18.5.4. Caso o valor global da proposta da CONTRATADA seja inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) 

do valor orçado pela CONTRATANTE, será exigida prestação de garantia adicional para assinatura do 

contrato, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta. 

18.5.5. Os recursos, recebidos e retidos em garantia do cumprimento do contrato, serão devolvidos à 

CONTRATADA, corrigidos pela remuneração da Poupança, desde a data do pagamento da Nota Fiscal até 

a data de assinatura do Termo de Recebimento e Aceitação Definitiva dos Serviços. 

18.5.5.1. A devolução ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data de entrada do Termo 

de Recebimento e Aceitação Definitiva dos Serviços assinado pelas partes na Gerência de Compras e 

Contratos da FHE – GECOC, em Brasília/DF. 

18.5.6. A CONTRATANTE poderá utilizar os recursos de garantia para corrigir defeitos ou imperfeições 

verificados na execução dos serviços, decorrentes de culpa ou imperícia da licitante contratada, bem 

como para cumprimento de quaisquer obrigações contratuais ou legais que não forem atendidas 

oportunamente pela licitante contratada. 

18.5.7. Após o prazo de 90 (noventa) dias a contar do término do prazo de recebimento definitivo, caso 

não existam ocorrências de sinistros, a CONTRATADA será considerada isenta de responsabilidade da 

garantia. 

18.5.8.  Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as 

previstas neste item. 



 

Contrato nº 1833  17 de 22 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA RESPONSABILIDADE SOCIAL E AMBIENTAL 

19.1. Em cumprimento às diretrizes da Política de Responsabilidade Socioambiental da 

CONTRATANTE, a CONTRATADA se compromete a: 

19.1.1. não permitir a prática de trabalho análogo ao escravo ou qualquer outra forma de trabalho 

ilegal na execução de suas atividades, bem como implementar esforços junto aos seus respectivos 

fornecedores de produtos e serviços, a fim de que esses também se comprometam no mesmo sentido; 

19.1.2. não empregar menores de 18 anos para trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 

dezesseis anos para qualquer trabalho, salvo na condição de menor aprendiz; 

19.1.3. não permitir a prática ou a manutenção de atos discriminatórios que limitem o acesso a relação 

de emprego, bem como a implementar esforços nesse sentido junto aos seus respectivos fornecedores;  

19.1.4. buscar prevenir e erradicar práticas danosas ao meio ambiente, exercendo suas atividades em 

observância dos atos legais, normativos e administrativos relativos à produção, consumo e destinação 

dos resíduos sólidos de maneira sustentável, implementando ainda esforços nesse sentido junto aos seus 

respectivos fornecedores; 

19.1.5. Comprovada a não observância dos preceitos acima, a CONTRATANTE notificará a 

CONTRATADA para a respectiva regularização. O não atendimento da notificação sujeitará a 

CONTRATADA às penalidades previstas contratualmente e até mesmo a inviabilização da renovação do 

pacto sem prejuízo das cominações legais. 

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PROTEÇÃO DOS DADOS E DAS INFORMAÇÕES DA 
CONTRATANTE E DE TERCEIROS 

20.1. As Partes reconhecem e declaram que, havendo qualquer hipótese de tratamento de dados em 

decorrência da presente relação contratual, se comprometem a cumprir as disposições da Lei nº 13.709, 

de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados), assim como as demais regras de proteção de dados aplicáveis 

ao caso. 

20.2. A CONTRATADA se obriga a tratar os dados pessoais a que tiver acesso em razão desta relação 

unicamente para os fins necessários à execução do objeto descrito nesta Cláusula e pelo tempo de 

vigência do contrato, observadas as demais disposições contratuais e de acordo com a Lei nº 13.709, de 

2018. 

20.3. A CONTRATADA assegura que qualquer pessoa, física ou jurídica, cujo acesso aos dados 

pessoais e informações da CONTRATANTE se dê por ocasião deste instrumento, estará vinculada por 

obrigações contratuais de proteção equivalentes às previstas nesta Cláusula. 

20.4. A CONTRATANTE irá analisar a liberação dos acessos da CONTRATADA às suas dependências, 

equipamentos, softwares e sistemas que forem necessários ao cumprimento do objeto contratual, 

devendo esta obedecer às normas e políticas de segurança adotadas pela CONTRATANTE. 

20.5. A CONTRATADA compromete-se a utilizar recursos de segurança da informação e de tecnologia 

em versões comprovadamente seguras e atualizadas, adotando mecanismos de detecção e prevenção 

de ataques cibernéticos. 

20.6. A CONTRATADA, além de adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas de proteção 

de dados, integridade e confidencialidade, compromete-se a não utilizar, compartilhar ou comercializar 

quaisquer elementos de dados pessoais (sejam eles físicos ou lógicos), que se originem, sejam criados ou 

que passem a ser acessados a partir da assinatura do presente contrato, sendo igualmente vedada a 

utilização desses dados após o encerramento deste instrumento. 
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20.7. A CONTRATADA deverá informar, quando solicitado, as medidas de segurança, técnicas e 

administrativas empregadas com o objetivo de proteger os dados pessoais de situações acidentais ou 

ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação, difusão, acesso não autorizado ou qualquer outra 

forma de tratamento inadequado ou ilícito. 

20.8. A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a realizar avaliações dos controles de segurança de 

dados, quando for o caso, comprometendo-se a acatar as recomendações que visem a proteger os dados 

e/ou informações da CONTRATANTE. 

20.9. Caso os dados ou informações a que a CONTRATADA venha a ter acesso em razão deste 

instrumento sejam, de qualquer forma, acessados ou obtidos por pessoa não autorizada, ou caso sejam 

objeto de fraude, perda ou destruição, a CONTRATADA deverá notificar imediatamente a CONTRATANTE, 

informando o ocorrido assim que dele tiver ciência. 

20.10. Na hipótese de a CONTRATADA violar e/ou divulgar tais dados e/ou informações sem as devidas 

autorizações, inclusive por meio de atos de seus sócios, integrantes não sócios, empregados, prepostos, 

prestadores de serviços e/ou terceiros que por meio dela obtiverem o acesso aos respectivos dados e 

informações, ficará sujeita às penalidades legais, bem como ao pagamento de perdas e danos apurados 

em processo próprio. 

20.11. Sem prejuízo da apuração de perdas e danos, a violação à legislação de proteção de dados ou 

às previsões desta Cláusula Vigésima pela CONTRATADA ou por quaisquer de seus subcontratados poderá 

ensejar a rescisão contratual, além da possibilidade de incidência de multa equivalente a 5 (cinco) vezes 

o valor do presente contrato. 

20.12. A CONTRATADA reembolsará a CONTRATANTE nos custos incorridos para remediar os danos 

causados por uma violação de dados. 

20.13. Sem expressa autorização da CONTRATANTE, é vedado à CONTRATADA a cessão, a 

transferência, ou a subcontratação, total ou parcial, dos serviços prestados. 

20.14. É igualmente vedado à CONTRATADA armazenar ou realizar transferência internacional de 

dados e informações a que vier a ter acesso sem expressa autorização da CONTRATANTE. 

20.15. Na ocasião do encerramento deste instrumento contratual, serão realizados os seguintes 

procedimentos: 

20.15.1. transferência dos dados e informações à nova prestadora de serviços ou à CONTRATANTE, a 

critério da última; e 

20.15.2. exclusão, pela CONTRATADA, de todos os dados e informações recebidos, após sua 

transferência e confirmação da integridade e da disponibilidade por parte da CONTRATANTE. 

20.15.3. na eventual hipótese de subcontratação, a qual somente se dará por expressa autorização da 

CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá se certificar de que houve a exclusão de todos os dados e 

informações a que a SUBCONTRATADA teve acesso, enviando à CONTRATANTE os devidos comprovantes 

de exclusão. 

 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA– DAS PENALIDADES 

21.1. A CONTRATADA será responsabilizada pelo cometimento das seguintes infrações: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à FHE; 
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c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto deste contrato sem motivo 

justificado; 

d) não entregar documentação exigida na execução contratual (ordem de serviço e outros 

documentos) dentro do prazo estabelecido; 

e) der causa à inexecução total do contrato; 

f) apresentar declaração ou documentação falsa exigida na execução do contrato; 

g) fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; e 

h) comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

21.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

21.2.1. Advertência, quando der causa à inexecução parcial do contrato, desde que não cause grave 

dano à FHE; 

21.2.2. Multa, que poderá ser aplicada por descumprimento de quaisquer obrigações contratuais, 

calculada em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, a ser recolhida no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial, ou descontada das parcelas devidas à 

CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas contratualmente. 

21.2.3. Impedimento de licitar e contratar com à FHE, quando praticadas as condutas descritas no 

subitem 21.1, alíneas b) a e), pelo prazo de até 3 (três) anos; 

21.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas no 

subitem 21.1, alíneas f) a h), que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 

e máximo de 6 (seis) anos. 

21.2.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

21.3. Se a multa aplicada for superior ao valor das garantias contratuais, além da perda desta, 

responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos pela FHE ou cobradas judicialmente. 

21.4. Os valores devidos pela CONTRATADA, resultantes de multas e/ou indenizações poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos que a CONTRATADA possua com à FHE. 

21.5. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a CONTRATANTE a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas. 

21.6. Será considerada justificativa para atraso dos serviços, a critério da FHE, a ocorrência de caso 

fortuito ou de força maior decorrente de fenômenos de natureza geológica, hídrica ou semelhante, que 

implique em paralisação.  

21.7. Se ocorrer atraso nas etapas do cronograma físico-financeiro, além das cominações legais, a 

CONTRATADA arcará com todos os ônus daí decorrentes, causados à CONTRATANTE, podendo ser estes 

diretamente deduzidos dos valores das Notas Fiscais de serviços ou do valor retido como garantia das 

obrigações.  

21.8. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à FHE. 
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21.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

21.9.1. natureza e a gravidade da infração cometida; 

21.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

21.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; e 

21.9.4. os danos que dela provierem para à FHE. 

21.10. A CONTRATADA, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, a contar da respectiva notificação, 

poderá apresentar recurso contra a aplicação das sanções previstas neste contrato. 

21.11. O não cumprimento ou cumprimento irregular de qualquer cláusula ou de condições deste 

Contrato poderá importar na rescisão deste, a critério da FHE. 

21.12. Acordam as partes que, se qualquer delas tiver que recorrer ao Judiciário para haver os seus 

direitos, por inadimplemento da outra, arcará a que deu causa à demanda com as custas processuais, 

multa de 10% (dez por cento) e honorários de 20% (vinte por cento) sobre o valor do proveito econômico 

que resulte da demanda. 

 

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO DA OBRA 

22.1. Por ocasião da conclusão integral do objeto contratado, após desmontado e limpo o local da 

obra, e efetuada a correção de todos os defeitos e imperfeições identificadas pela fiscalização da FHE 

durante a execução do mesmo, a licitante contratada solicitará, por escrito, a emissão do Termo de 

Recebimento e Aceitação Provisória da Obra apresentando os documentos, abaixo discriminados, 

considerados indispensáveis ao efetivo recebimento provisório das mesmas: 

22.2. Certificado de Regularidade de Situação perante o FGTS – CRF; 

22.3. CD-ROM contendo todos os projetos do empreendimento atualizados (as built), se for o caso; 

22.4. dois jogos de cópias de todos os projetos (as built), assinados pelos respectivos responsáveis 

técnicos, juntamente com as ARTs, se for o caso; 

22.5. certificados de garantias e manuais de todos os equipamentos instalados na obra; 

22.6. Livro de Ordem devidamente encerrado e registrado no CREA; e 

22.7. demais documentos pertinentes. 

22.8. A CONTRATADA, até a expedição do Termo de Recebimento e Aceitação Definitiva da Obra e 

independentemente dos prazos de garantia oferecidos pelos fabricantes, responderá por todos os 

defeitos e imperfeições inaparentes ou ocultos, que venham a ser constatados na obra objeto deste 

contrato, como também pelo bom funcionamento de todos os equipamentos instalados. 

 

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO DEFINITIVO 

23.1. Decorridos 30 (trinta) dias da Aceitação Provisória das Obras e desde que estejam atendidas, 

pela CONTRATADA, as solicitações de reparos referentes a defeitos e imperfeições que tenham sido 

verificados no decorrer desse prazo, e entregues os documentos abaixo, será emitido, pela 

CONTRATANTE, o Termo de Recebimento e Aceitação Definitiva da Obra, e liberada a garantia contratual, 

atendido o disposto na Cláusula Décima Oitava deste instrumento: 

23.1.1. Certidão conjunta quanto a débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, acompanhada da Guia da Previdência Social – GPS 
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da diferença apurada na planilha, se for o caso; Comprovação de Transação Bancária da GPS; Declaração 

e Informação sobre Obra de Construção Civil – DISO, Comprovante de encerramento do CNO – Cadastro 

Nacional de Obras e Planilha para Aferição Indireta de Obra de Construção Civil.  

23.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, tampouco a ético-

profissional da CONTRATADA, pela solidez e segurança das obras e serviços e pela perfeita execução do 

contrato. 

23.3. Nos prazos definidos no art. 445 e seu parágrafo 1º, do Código Civil Brasileiro, e no que couber, 

o contido no Código do Consumidor (Lei nº 8.078 de 1990), a CONTRATADA, independentemente dos 

prazos de garantia oferecidos pelos respectivos fabricantes, continuará a responder, a partir do 

Recebimento e Aceitação Definitiva da Obra objeto deste contrato, por todos os defeitos e imperfeições 

inaparentes ou ocultos, que venham a ser constatados na edificação objeto deste contrato, como 

também pelo bom funcionamento de todos os equipamentos por ela lá instalados. 

 

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DO CAUCIONAMENTO DO CONTRATO 

24.1. A CONTRATANTE não se responsabiliza por operações financeiras de qualquer natureza, 

comercial, bancária ou trabalhista, que a CONTRATADA venha a assumir utilizando o nome da 

CONTRATANTE, ou pela apresentação do presente contrato, mesmo nos casos em que qualquer uma 

dessas operações tenha correlação com o desenvolvimento dos serviços contratados. 

 

25. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

25.1. Eventuais alterações deverão ser procedidas mediante a celebração de Termo Aditivo, a critério 

da CONTRATANTE, observadas as atualizações de prazos e dos valores assegurados pela garantia. 

 

26. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

26.1. A execução do presente contrato observará as disposições editalícias e, especialmente nos 

casos omissos, a Lei nº 14.133, de 2021. 

 

27. CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

27.1. O presente contrato terá vigência desde a data de sua assinatura, até 31 de dezembro de 2024. 
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28. CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DO FORO 

28.1. As partes contratantes elegem o foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, 

com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas, 

que por acaso venham a ocorrer em decorrência do presente contrato, ou relacionadas com os serviços 

a ele referentes, e que não encontrem solução administrativa. 

 E por estarem justos e acertados, as partes concordam que o presente contrato será assinado 

digitalmente, bem como os demais documentos correlatos, sendo as assinaturas válidas, vinculantes e 

executáveis. Admite-se qualquer modalidade de assinatura eletrônica prevista em lei, quando a 

integridade dessas for conferida por provedor de assinatura, nos termos da Lei 14.620/2023. 

 
 

Brasília/DF, 3 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 

FUNDAÇÃO HABITACIONAL DO EXÉRCITO-FHE  AGRADA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME  
JORGE CARDOSO MARTINS 

CONTRATANTE 
 GERALDO HENRIQUE ARAUJO 

CONTRATADA 

  

  

  

 AGRADA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME  
 HUBIRACI DE OLIVEIRA MENDES 

CONTRATADA 
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